
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

Prédio Rosomar de Lara Luiz

RESOLUÇÃO DE MESA N°. 006, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.

"Suplementa Rubrica
Orçamentaria".

A Mesa Diretora no uso das suas atribuições legais que lhe
conferem o Regimento Interno desta Casa Legislativa e a Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE

Art. 1°. Fica a suplementada a rubrica orçamentaria:

Onde era:
01.001.01.031.0001.0001.02009.3.3.9.0.93.00.00.00.00 (8)
Indenizações e Restituições R$ 10,26

Passará a ser:
01 .001 .01 .031 .0001 .0001 .02009.3.3.9.0.93.00.00.00.00 (8)
Indenizações e Restituições R$ 300,00

Art. 2°. Servirá de cobertura a seguinte rubrica orçamentaria já existente:

Onde era:
01.002.01.031.0001.0001.02001.3.1.9.0.11.00.00.00.00 (13)
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - R$ 12.074,45

Passará a ser:
01.002.01.031.0001.0001.02001.3.1.9.0.11.00.00.00.00 (13)
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - R$ 1 1 .784,71

Art.3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 19 de dezembro de 2016.
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